LEI Nº1971  DE 15 DE ABRIL DE 1997

CRIA O 4º DISTRITO DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, RS.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



  
  FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica criado o 4º Distrito do Município de Salvador do Sul, RS.

Art. 2º O 4º Distrito terá como sede Linha Comprida e é constituído pelas localidades de Linha Stein, Linha Wasem, Liha Gabirova e Linha Cangerana.

Art. 3º A descrição da área é a seguinte:

LESTE: Faz divisa com o 1º Distrito (Sede Municipal). Inicia no ponto contado em 487m e parte em linha seca e reta na direção sudeste até encontrar a estrada que vai para Linha Comprida, onde esta é interuptada pelo leito da antiga via férrea, segue por este (exclusive) em direção geral sudeste até o ponto onde a estrada que vai para Linha Comprida é cruzada pelo antigo leito da via férrea, próximo a RST 470 e a localidade de Linha Bonita Alta.

SUL: Faz divisa com o 5º Distrito (Linha Dom Diogo). parte do ponto supra escrito e segue em direção oeste, pelo antigo leito da via férrea (exclusive) até o momento em que este encontra a estrada vicinal que vai para Linha Comprida num ponto próximo a nascente do Arroio Alambique.

OESTE: Do encontro do leito da antiga via férrea com a estrada vicinal que leva a Linha Comprida, segue por esta última até o seu encontro com o Arroio Maratá, desce por esse Arroio até sua conflu6encia com o Arroio Wasem, sobe por esse arroio até a estrada São Pedro da Maratá/Salvador do Sul, continua por essa estrada, em direção a São Pedro do Maratá por um percurso de 1000 metros, daí segue por linha seca e reta direção geral oeste até o pico cotado em 198m, daí prossegue pelos divisores de água das bacias hidrográficas do Arroio Wasem e Boa Esperança chegando até o pico de 493m.

NORTE: Faz divisa com o 3º Distrito (Campestre). Do ponto supra descrito, segue em direção nordeste até o pico cotado em 487m, ponto inicial da descrição.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 15 de abril de 1997.
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